
Lei

 LEI N° 2.436, DE 27 DE JUNHO DE 2014.
(Dispõe sobre autorização para a celebração de convênio com o 

Estado de São Paulo, através da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA e 
o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO –DETRAN/SP)

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA DECRETOU E ELE 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º-Fica o Município de Boituva autorizado a celebrar convênio com o Governo 
do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Segurança Pública e o Departa-
mento Estadual de Trânsito de São Paulo –DETRAN/SP, objetivando a execução de 
serviços de fiscalização, policiamento e controle de tráfego e trânsito nas vias 
terrestres municipais.

Art. 2º-As despesas oriundas da execução da presente lei, correrá por conta e 
exclusiva das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Boituva, em 27 de Junho de 2014.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito Municipal

RODRIGO MORENO 
Secretário Municipal de Administração e 

Coordenação Governamental 

JOSÉ CARLOS SIMÃO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

NIVALDO DE ASSIS 
Secretário Municipal de Cooperação na Área de 

Segurança Pública e Trânsito 
(Interino) 
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Lei

 LEI N° 2.437, DE 27 DE JUNHO DE 2014. 
(Dispõe sobre autorização para a celebração de convênio com 

o Estado de São Paulo, através da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO REGIONAL e o DEPARTAMENTO ESTADUAL 

DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO – DETRAN/SP). 

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA DECRETOU E ELE 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Município de Boituva autorizado a celebrar convênio com o Governo 
do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimen-
to Regional e o Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo – DETRAN/SP, 
objetivando a cessão de imóvel e funcionários para melhor desenvolvimento das 
atividades da 256ª Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN. 

Art. 2º - As despesas oriundas da execução da presente lei correrão por conta e 
exclusiva das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, suple-
mentadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Boituva, em 27 de Junho de 2014. 

EDSON JOSÉ MARCUSSO 
Prefeito Municipal 

RODRIGO MORENO 
Secretário Municipal de Administração e 

Coordenação Governamental 

JOSÉ CARLOS SIMÃO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

NIVALDO DE ASSIS 
Secretário Municipal de Cooperação na Área de 

Segurança Pública e Trânsito 
(Interino) 

Lei

 LEI N° 2.438, DE 27 DE JUNHO DE 2014.
(Dispõe sobre autorização para a celebração de convênio com 

o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Segurança Pública)

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São 
Paulo, no uso desuas atribuições legais,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA DECRETOU E ELE 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º-Fica o Município de Boituva autorizado a celebrar convênio com o Governo 
do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Segurança Pública, objetivando a 
delegação compartilhada do exercício de atividades administrativas municipais a 
policiais militares, através da denominada atividade delegada.

Art. 2º-As despesas oriundas da execução da presente lei correrão por conta 
exclusiva das dotações consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Boituva, em 27 de Junho de 2014.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito Municipal

RODRIGO MORENO 
Secretário Municipal de Administração e 

Coordenação Governamental 

JOSÉ CARLOS SIMÃO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

NIVALDO DE ASSIS 
Secretário Municipal de Cooperação na Área de 

Segurança Pública e Trânsito 
(Interino) 

Lei
	LEI N° 2.439 DE 27 DE JUNHO DE 2014. 

(Dispõe	sobre	a	autorização	para	subsidiar	despesas	com	o	plano	de	saúde	de	servidor	
público	municipal	estatutário	ativo,	na	forma	que	especiϐica	e	dá	outras	providências)	

EDSON JOSÉ MARCUSSO,	Prefeito	do	Municı ́pio	de	Boituva,	Estado	de	São	Paulo,	no	uso	de	
suas	atribuições	legais,	

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA DECRETOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º –	Fica	o	Poder	Executivo	autorizado	a	subsidiar	as	despesas	decorrentes	da	contrata-
ção	de	plano	de	saúde	por	servidor	público	municipal	estatutário	ativo.	
Parágrafo Único – O	servidor	público	municipal	estatutário	ativo	fará	jus	ao	subsı́dio	de	30%	
(trinta	por	cento)	da	mensalidade	do	plano	de	saúde	contratado	pelo	mesmo,	até	o	limite	de	
19,40	Unidades	Fiscais	do	Municı́pio	–	UFM.	

Art. 2º -	Para	gozo	do	benefı ́cio	instituı́do	por	esta	lei,	o	servidor	público	municipal	estatutá-
rio	ativo	deverá	apresentar	ao	Departamento	de	Recursos	Humanos	o	contrato	celebrado	em	
seu	nome	com	o	plano	de	saúde	e,	até	o	dia	05	(cinco)	de	cada	mês,	comprovar	a	regularidade	
no	pagamento	das	mensalidades.	
Parágrafo único – O	subsidio	será	creditado	ao	servidor,	não	gerando	qualquer	reϐlexo	ou	
encargos	no	cômputo	de	sua	remuneração	mensal.	

Art. 3º – As	despesas	decorrentes	da	execução	da	presente	lei	correrão	por	conta	de	verba	
orçamentária	própria,	suplementada	se	necessário.	

Art. 4º – Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.	

Prefeitura	de	Boituva,	em	27	de	junho	de	2014.	

EDSON JOSÉ MARCUSSO 
Prefeito	Municipal	

RODRIGO MORENO 
Secretário	Municipal	de	Administração	e	

Coordenação	Governamental	

JOSÉ CARLOS SIMÃO JÚNIOR 
Secretário	Municipal	de	Assuntos	Jurı ́dicos	

DEISE APARECIDA BERVINDE 
Secretária	Municipal	de	Finanças	

Lei
	LEI N° 2.440, DE 27 DE JUNHO DE 2014. 

(Altera	a	Lei	n.	2.331,	de	09	de	agosto	de	2.013	e	dá	outras	providências)	

EDSON JOSÉ MARCUSSO,	Prefeito	do	Municı ́pio	de	Boituva,	Estado	de	São	Paulo,	no	uso	de	suas	
atribuições	legais,	

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA DECRETOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º – A	Lei	2.331,	de	09	de	agosto	de	 2013,	que	 dispõe	sobre	 a	concessão 	de	benefı́cio	 aos	
servidores	públicos	municipais,	passa	a	vigorar	com	as	alterações	dos	artigos	seguintes.	

Art. 2º - O	artigo	1º	passa	a	vigorar	com	a	seguinte	redação:	
"Art.	1º	Fica	o	Municı́pio	autorizado	a	conceder	aos	servidores	públicos	municipais	estatutários	
ativos,	seguro	de	vida	em	grupo	na	modalidade	de	acidentes	pessoais	ocorridos	em	serviço."	

Art. 3º –	O	artigo	2º	da	Lei	2.331/2013,	mantida	a	redação	de	seu	 ,	passa	a	vigorar	com	o	caput
acréscimo	do	Parágrafo	UƵ nico,	com	a	seguinte	redação:	
"Parágrafo	UƵ nico	–	Compete	ao	Poder	Executivo	o	repasse	do	 valor	do	prêmio	contratado	até	o	
limite	de	R$	28,50	(vinte	e	oito	reais	e	cinquenta	centavos)	ou	8,92	Unidades	Fiscais	do	Municı́pio	–	
UFM	por	servidor	municipal	estatutário	ativo."	

Art. 4º – As	 despesas	 decorrentes	 da	 execução	 da	 presente	 lei	 correrão	 por	 conta	 de	 verba	
orçamentária	própria,	suplementada	se	necessário.	

Art. 5º - Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.	

Prefeitura	de	Boituva,	em	27	de	Junho	de	2014.	

EDSON JOSÉ MARCUSSO 
Prefeito	Municipal	

RODRIGO MORENO 
Secretário	Municipal	de	Administração	e	Coordenação	Governamental	

JOSÉ CARLOS SIMÃO JÚNIOR 
Secretário	Municipal	de	Assuntos	Jurı́dicos	

DEISE APARECIDA BERVINDE 
Secretária	Municipal	de	Finanças	
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Lei

 LEI N. 2.441, DE 27 DE JUNHO DE 2014.
(Dispõe sobre a autorização para contratar financiamento junto a Caixa 
Econômica Federal -CAIXA, oferecer garantias e outras providências)

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA DECRETOU E  ELE 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento com 
a Caixa Econômica Federal -CAIXA, até o valor de R$ (1.700.000,00 Hum milhão e 
setecentos mil reais) observadas às disposições legais em vigor para a contratação 
de operações de crédito, as normas da Caixa Econômica Federal -CAIXA e as 
condições específicas.
Parágrafo Único -Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste 
artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de empreendimentos inte-
grantes do PROGRAMA: PRÓ-TRANSPORTE –SETOR PÚBLICO –PAVIMENTAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS.

Art. 2º Para garantia do principal, encargos e acessórios dos financiamentos ou 
operações de crédito pelo Município de Boituva, para execução de obras, serviços e 
equipamentos, observada a finalidade indicada no artigo 1º, fica o Poder Executivo 
autorizado a ceder e/ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, 
a modo , as receitas e parcelas de quotas do Fundo de Participações pro solvendo
dos Municípios e/ou do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Merca-
dorias e sobre Produção de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicações –ICMS.
§ 1ºO disposto no deste artigo obedece, no que for pertinente, aos ditames caput
contidos nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, e, na hipótese de extinção 
ou insuficiência dos impostos ou dos repasses neles mencionados, as receitas dos 
fundos ou impostos que venham a substituí-los ou complementá-los serão cedidas 
ou vinculadas pelo Poder Executivo à Caixa Econômica Federal –CAIXA, à qual 
serão conferidos, pelo Município, os poderes bastantes para que as garantias 
substitutas ou complementares possam ser prontamente exeqüíveis, no caso de 
inadimplemento.
§ 2ºPara a efetivação da cessão e ou da vinculação em garantia dos recursos 
previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a transferir os 
recursos cedidos e ou vinculados aconta e ordem da Caixa Econômica Federal -
CAIXA nos montantes necessários à amortização da dívida, nos prazos contratual-
mente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e 
não pagos, em caso de vinculação.
§ 3ºOs poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1º e 2º só poderão ser 
exercidos pela Caixa Econômica Federal -CAIXA na hipótese de o Município de 
Boituva não ter efetuado, no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas 
nos contratos de empréstimos, financiamentos ou operações de crédito celebrados 
com a Caixa Econômica Federal -CAIXA.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento 
serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4ºO Poder Executivo, consignará nos orçamentos anuais e plurianuais do 
Município de Boituva, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para 
empréstimo, financiamentos ou operações de crédito por ele contraídos, dotações 
suficientes à amortização do principal, encargos e acessórios resultantes, inclusive 
os recursos necessários ao atendimento da contrapartida do Município, no Projeto 
financiado pela Caixa Econômica Federal -CAIXA, conforme autorizado por esta Lei.

Art. 5º O Poder Executivo baixará os atos próprios para regulamentação da 
presente Lei.

Art 6º-As despesas desta Lei ocorrerão por conta de dotações próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura de Boituva, em 27 de junho de 2014.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito Municipal

RODRIGO MORENO 
Secretário Municipal de Administração e 

Coordenação Governamental 

JOSÉ CARLOS SIMÃO JUNIOR 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

DEISE APARECIDA BERVINDE 
Secretária Municipal de Finanças 

Publicada na Secretaria da Prefeitura na data supra.

Decreto
 DECRETO Nº 1.969, DE 27DE JUNHODE 2014.
“Dispõe sobre a Regulamentação da Lei 2.416/2014 

acerca do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Boituva”

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos das disposições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, especialmente pelo artigo 63, incisos II e IV 
, c/c artigo 116, inciso I, alínea "f" e, 

CONSIDERANDOo que prevê o art. 10 da Lei Municipal 2.416/2014 que dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Boituva,

DECRETA:

Art. 1º -O Conselho Municipal de Políticas Culturais de Boituva será constituído por 
10 (dez) membros titulares e 10 (dez) membros suplentes, nos termos do art. 2º da 
Lei 2416/2014.

Art. 2º –Os representantes do Poder Público, titular e suplente, serão indicados 
pelas autoridades competentes de cada Poder através de ofício encaminhado ao 
Departamento de Cultura da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 3º –Os representantes da sociedade civil, titular e suplente, terão procedi-
mento próprio para sua escolha, com a finalidade de garantir a participação ampla e 
irrestrita.
§ 1º –Os representantes do Conselho Municipal de Educação e do Projeto Oficina 
Municipal de Artes serão indicados através de ofício do presidente do referido 
conselho e projeto, que deverá vir acompanhado da cópia da ata da reunião que 
decidiu pela indicação dos representantes.
§ 2º –Os representantes do setor cultural serão eleitos pelas Associações Culturais 
de Boituva, serão eleitos em assembleia convocadas pela mesma, com o auxílio do 
Departamento de Cultura.
§ 3º –As Associações Culturais de Boituva deverão ser dotadas de personalidade ju-
rídica, devidamente regularizada, reconhecida como de utilidade pública municipal 
e com no mínimo 03 (três) anos de atividades comprovadas no Município.
§ 4º –As Associações Culturais de Boituva deverão cadastrar-se previamente junto 
ao Departamento de Cultura para participar da escolha dos conselheiros.

Art. 4º -Os representantes da área cultural serão convocados por edital de 
chamamento para candidatura, elaborado pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e, em caso de ocorrer número de candidatos superior as vagas previstas, a 
escolha ocorrerá através de sorteio.
Parágrafo Único –O edital de chamamento estabelecerá, dentre outras regras, o 
seguinte:
I –os prazos para cadastramento;
II –os documentos a serem apresentados e, 
III –os procedimentos para o processo de escolha dos conselheiros da sociedade 
civil.

Art. 5º -Os membros da Comissão serão nomeados mediante Portaria do Poder 
Executivo Municipal para um mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos 
ao cargo.
Parágrafo Único -Os membros do Conselho Municipal de Políticas Culturais não 
serão remunerados pelo exercício de suas atribuições, sendo suas funções conside-
radas de relevante interesso público.

Art. 6º -Não poderão participar do Conselho Municipal de Políticas Culturais   as 
pessoas indicadas que possuam grau de parentesco até o 3º grau, independente-
mente de indicações de órgãos diferentes.

Art. 7º –O Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais será escolhido 
por meio de votação, realizada com todos os membros do conselho, na primeira 
reunião ordinária.
§ 1º –Para a realização da votação será necessário o quórum de maioria simples 
dos Conselheiros.
§ 2º –Será eleito presidente, o conselheiro que tive o maior número de votos, que, 
em caso de empate, caberá ao atual Presidente do Conselho o voto de desempate.
§ 3º –Na escolha do primeiro presidente do Conselho, em caso de empate, caberá 
ao Secretário Municipal de Educação e Cultura o desempate.

Art. 8º –A contar da eleição do Presidente do Conselho, o Conselho Municipal de 
Políticas Culturais terá o prazo de 90 (noventa) dias para a elaboração do Regimen-
to Interno.

Art. 9º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Boituva, em 27de junho de 2014.

EDSON JOSÉ MARCUSSO 
Prefeito de Boituva 

RODRIGO MORENO 
Secretário Municipal de Administração e 

Coordenação Governamental 

JOSÉ CARLOS SIMÃO JUNIOR 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

CELSO FERNANDO IVERSEN 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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Portaria

Portaria

	PORTARIA Nº 14.695, DE 03 DE JULHO DE 2014. 
Nomeia	membros	para	COORDENADORIA	MUNICIPAL	DE	DEFESA	CIVIL	–COMDEC	

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito	do	Municı ́pio	de	Boituva,	Estado	de	São	Paulo,	no	uso	de	suas	
atribuições	legais,	e,	

CONSIDERANDO	que	a	Lei	Municipal	n°	659/90,	de	27/11/1990,	criou	a	Comissão	Municipal	de	
Defesa	Civil	–COMDEC,	integrante	do	Sistema	de	Defesa	Civil,	por	sua	vez,	componente	do	Sistema	
Estadual	de	Defesa	Civil;	

CONSIDERANDO	que	a	COMDEC	e	composta	de	pessoas	da	sociedade	local,	representantes	da	Ca	
mara	Municipal,	Coordenadorias	Municipais,	ale	m	de	outros,	conforme	estipulado	no	artigo	5°,	da	
citada	Lei	Municipal,	

R E S O L V E: 

Artigo 1º A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL –COMDEC- ,	ϐica	constituı́da	dos	
seguintes	membros:	

Presidente: 1°	Sgt.	PM	César	Augusto	Sitta	
Representante	da	Sociedade	Civil	

Secretário: Roberto	Rocha	
Guarda	Civil	Municipal	-1ª	Classe	–Matrı́cula	91048	

Membros: 
Representante da GCM de Boituva: 
Benedito	Aparecido	Lisboa	Juvenil	–Sub	Tenente	PM	
Representante da Secretaria de Planejamento Urbano: 
Artur	Henrique	Proença	
Representante da Secretaria de Esportes: 
Jonas	Mateus	Cancian	
Representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: 
Amilton	de	Pádua	Serrão	
Representante da Secretaria de Saúde: 
Marcelo	Marques	
Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social, Cidadania e Trabalho: 
Laercio	Codato	
Representante da Secretaria de Obras e Serviços Municipais: 
Luis	Caetano	da	Silva	Schincariol	

Representante de Educação e Cultura: 
Celso	Fernando	Iversen	
Representante da Secretaria de Finanças: 
Deise	Aparecida	Bervinde	
Representante da Secretaria de Cooperação na Área de Segurança Pública e Trânsito: 
Sheverson	Moia	dos	Santos	
Representante do Chefe do Gabinete: 
Antonio	Marcos	Leonardo	
Representante da Secretaria de Administração e Coordenação Governamental: 
Rodrigo	Moreno	
Representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico: 
Nivaldo	de	Assis	
Representante da Secretaria de Assuntos Jurídicos: 
José	Carlos	Simão	Junior	
Representante da Assessoria Municipal de Imprensa: 
Eduardo	Henrique	Eltink	
Representante do DEMUTRAN: 
Pedro	Norival	Araújo	Silva	
Representante da Câmara Municipal de Boituva: 
Marcel	Carvalho	de	Mello	
Representante das Indústrias: 
Davilson	Thomaz	
Representante do Comércio (CDL): 
José	Matias	Filho	
Representante da CPFL: 
Regis	da	Silva	
Representante da SABESP: 
Jorge	Luiz	Antunes	
Representante do Conselho Tutelar de Boituva: 
Rosineide	Feitosa	da	Silva	
Representante do Hospital São Luiz: 
Geraldo	Angelo	Tirabassi	Junior	

Artigo 2° -O	exercı́	cio	de	tais	atividades	não	terá	caráter	remuneratório,	sendo	considerado	de	
relevantes	serviços	prestados	a	comunidade.	

Artigo 3° -Esta	Portaria	entrara	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	
contra	rio,	especialmente	a	Portaria	n°	13.499,	de	20	de	maio	de	2013.	

Prefeitura	de	Boituva,	em	03	de	julho	de	2014.	

EDSON JOSÉ MARCUSSO 
Prefeito	Municipal	

RODRIGO MORENO 
Secretário	Municipal	de	Administração	e	

Coordenação	Governamental	

Registrada	no	Livro	próprio	e	dela	dado	publicidade	
com	aϐixação	no	local	de	costume	no	átrio	do	Paço	Municipal.	

Portaria

 PORTARIA Nº 14.696 , DE 03 DE JULHO DE 2014 
(Designa servidores civis que especifica como Agentes da Autoridade de Trânsito) 

NIVAL DO DE ASSIS, Secretário Municipal de Cooperação na Área de Segurança Pública e Trânsito 
(Interino), no uso de suas atribuições legais, e 

a) Considerando o disposto no inciso VI do arƟgo 24 e nos §§ 2º e 4º do arƟgo 280 do Código de Trânsito 
Brasileiro, insƟtuído pela Lei nº 9.503, de 23/09/1997 e suas alterações; 

b) Considerando a criação do cargo "Agente de Trânsito" através da Lei nº 1.712, de 17/05/2006, sendo 
pessoal admiƟdo para executar serviços aƟnentes ao cargo e submeƟdos a treinamento específico, 
foram aprovados no curso realizado no período de 25, 26, 27 e 30 de Junho do corrente ano; 

c) Considerando que a fiscalização, operação e policiamento ostensivo de trânsito são de fundamental 
importância para a gestão do trânsito no âmbito do sistema viário municipal. 

R E S O L V E: 

ArƟgo 1º - Ficam credenciados os servidores civis abaixo relacionados como Agentes da Autoridade de 
Trânsito para as aƟvidades de fiscalização, operação e patrulhamento, com o exercício regular do Poder 
de Polícia de Trânsito. 
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 - Os Agentes de Trânsito neste ato designados deverão seguir estritamente as normas, ArƟgo 2º 
procedimentos e critérios estabelecidos pela Autoridade de Trânsito Municipal da Prefeitura de Boituva 
no que se refere a: 

a) Recebimento, guarda, manuseio, preenchimento, subsƟtuição, anulação, cancelamento e devolução 
dos autos de infração de trânsito e seus talões; 

b) Normas relaƟvas à caracterização das infrações de trânsito e sua autuação, bem como a adoção de 
medidas administraƟvas cabíveis; 

c) UƟlização de tabela de enquadramentos adotada para efeitos de autuação e processamento, bem 
como a Ɵpificação das infrações nos termos da legislação vigente. 

ArƟgo 3º - Quando o Agente de Trânsito deixar de desempenhar suas aƟvidades por qualquer moƟvo 
que implique no término do exercício funcional das atribuições de Agente da Autoridade de Trânsito, tal 
fato deverá ser imediatamente comunicado, para que seja formalizado através de Portaria específica, o 
cancelamento do seu credenciamento. 

ArƟgo 4º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Prefeitura de Boituva, 03 de Julho de 2014. 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

NIVAL DO DE ASSIS 
Secretário Municipal de Cooperação na Área 

de Segurança Pública e Trânsito 
(Interino) 

Portaria

	PORTARIA Nº 14.703, DE 07 DE JULHO DE 2014. 
Dispõe	sobre	o 	expediente	nas	repartições	públicas	municipais	no	dia	que	especiϐica.	

NIVALDO DE ASSIS, 	Secretário 	de	Desenvolvimento	Econômico	do	Municı́pio	de	Boituva,	Estado	
de	São	Paulo,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e,	em	conformidade	com	o	Decreto	n°	1879/2013	
de	09/04/2013,	

R E S O L V E: 

Art. 1º - 08 DE JULHO –(terça-feira), O	expediente	na	municipalidade	no	dia	 em	função	do	torneio	
da	 ,	encerrar-se-á	às	 sem	prejuı́zo	Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 2014 15h00 
dos	serviços	públicos	essenciais	e	indispensáveis	à	coletividade.	

Art. 2º -Esta	Portaria	sera	registrada	em	livro	próprio	e	aϐixada	em	local	de	costume.	

Prefeitura	de	Boituva,	em	07	de	julho	de	2014.	

NIVALDO DE ASSIS 
Secretário	Municipal	de	Desenvolvimento	Econômico	

Nº	 14.686	 –	 de	 27/06/2014	 –	 (Encerra	
Processo	Administrativo	Disciplinar	em	face	
ao	servidor	que	especiϐica)

Nº	14.687	–	de	30/06/2014	–	(Cessa	nomea-
ção	de	funcionário	da	função	que	especiϐica)
-	Cristiane	Franco	Serrão
-	Assessor	de	Divisão
-	Estatutário/Comissão

Nº	14.689	–	de	01/07/2014	–	(Cessa	desig-
nação	 de	 Agente	 Polı́tico	 da	 função	 que	
especiϐica)
-	Geraldo	Celestino	Correa
-	Secretário	Municipal	de	Agricultura	e	Meio	
Ambiente

Nº	 14.690	 –	 de	 01/07/2014	 –	 (Designa	
Agente	Polı́tico	para	função	que	especiϐica)
-	Amilton	de	Padua	Serrão
-	Secretário	Municipal	de	Agricultura	e	Meio	
Ambiente

Nº	14.691	 –	 de	01/07/2014	 –	 (Exonera,	 a	
pedido,	servidor	municipal)
-	Patrı́cia	Aparecida	de	Souza	Vaz
-	Ajudante	Geral	Feminino
-	Estatutário/Concursado

Nº	14.692	 –	 de	01/07/2014	 –	 (Exonera,	 a	
pedido,	servidor	municipal)
-	Fábio	Lourenço	Moraes
-	Médico	Clı ́nico	Geral
-	Estatutário/Concursado

Nº	 14.693	 –	 de	 01/07/2014	 –	 (Exonera	
servidor	municipal,	por	falecimento)
-	falecido	no	dia	18/06/2014
-	Oswaldo	Salgado	Filho
-	Almoxarife
-	Estatutário/Concursado

Nº	14.694	–	de	01/07/2014	–	(Concede	Li-
cença	para	tratar	de	interesses	particulares	

a	servidora	que	especiϐica	e	dá	outras	provi-
dências)
-	prazo	de	2	anos	a	contar	do	dia	07/07/2014
-	Patricia	Cristina	Covre
-	Auxiliar	de	Creche
-	Estatutário/Concursado

Nº	14.697	 –	 de	 03/07/2014	 –	 (Rescinde,	 a	
pedido,	contrato	de	Médico	Clı́nico	Geral)
-	a	contar	do	dia	01/07/2014
-	Jaqueline	Vitiello

Nº	 14.698	 –	 de	 07/07/2014	 –	 (Exonera,	 a	
pedido,	servidor	municipal)
-	Mirna	Aparecida	Rosa	Schodder
-	Inspetor	de	Alunos
-	Estatutário/Concursado

Nº	14.699	–	de	07/07/2014	–	(Encerra	Pro-
cesso	Administrativo	Disciplinar	em	face	ao	
servidor	que	especiϐica)

Nº	 14.700	 –	 de	 07/07/2014	 –	 (Exonera	
servidor	municipal)
-	José	Bernardo	Moreira	Neto
-	Diretor	de	Departamento	de	Planejamento	
Urbano
-	Estatutário/Comissão

Nº	 14.701	 –	 de	 07/07/2014	 –	 (Preenche	
cargo	em	comissão)
-	José	Bernardo	Moreira	Neto
-	Diretor	de	Departamento	 de	 Procuradoria	
Jurı ́dica
-	Estatutário/Comissão

Nº	14.702	–	de	07/07/2014	–	(Designa	servi-
dor	para	o	exercı́cio	de	Função	Gratiϐicada)
-	Carlos	Eduardo	Pietro	Bom
-	Gerente	de	Escola

Prefeitura	de	Boituva,	07	de	julho	de	2014.
___________________________________________

RODRIGO MORENO
Secretário	Municipal	de	Administração	e	

Coordenação	Governamental

Portarias

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
e-mail: visa.saude@boituva.sp.gov.br 

R Manoel dos Santos Freire, 392 Centro 
Fone 15 3363-8467 / 3363-8460 CEP 18.550-000 Boituva – S P 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
MÊS DE JUNHO – 2ª PARTE 
MÊS DE JULHO - 1ª PARTE 

ANO 2014 

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BOITUVA DEFERE: 

PEDIDO DE LICENÇA INICIAL VISA 
No. Protocolo:  006451/14  Data de Protocolo: 29/05/2014 
No. CEVS:  350700101-880-000001-1-6 
Data de Vencimento: 24/06/2015 
Razão Social:  GABRIEL MARTINS SILVA - ME 
CNPJ/CPF:  020.232.835/0001-84 
SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 
Endereço:  AV. BRASIL ,47 JD BELA VISTA 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  GABRIEL MARTINS SILVA 
CPF:  011.410.838-25 
Resp. Técnico:  CARLA EMANUELLE DA SILVA SANTOS 
CPF:  399.511.658-26  COREN.: 938432-SP 

No. Protocolo:  003654/14  Data de Protocolo: 28/03/2014 
No. CEVS:  350700101-561-000513-1-4 

Data de Vencimento: 24/06/2015 
Razão Social:  DBA COMERCIO DE SORVETES E SOBREMESAS LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  019.630.471/0001-01 
LANCHONETE, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES 
Endereço:  AV. VEREADOR JOSE ANGELO BIAGIONI,660 LOJA 114 
 PAU D`ALHO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  ALEXANDRE RODRIGUES DE MOURA 
CPF:  218.080.448-27 

No. Protocolo:  00468/14  Data de Protocolo: 22/05/2014 
No. CEVS:  350700101-109-000024-1-0 
Data de Vencimento: 11/06/2015 
Razão Social:  APARECIDO FRANCISCO DE CAMPOS PADARIA - ME 
CNPJ/CPF:  064.945.108/0001-30 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA 
DE PRODUÇÃO PROPRIA 
Endereço:  RUA MANOEL DOS SANTOS FREIRE,435 RES. PRIMO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  APARECIDO FRANCISCO DE CAMPOS 
CPF:  031.536.238-30 

No. Protocolo:  006994/14  Data de Protocolo: 09/06/2014 
No. CEVS:  350700101-960-000016-2-7 
Data de Vencimento: 11/06/2015 
Razão Social:  CINTIA BORGES DOS SANTOS 28088776848 
CNPJ/CPF:  020.383.580/0001-50 
ATIVIDADES DE ESTETICA E OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A BELEZA 
Endereço:  RUA JOSE AFONSO FERRIELO,587 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  CINTIA BORGES DOS SANTOS 
CPF:  280.887.768-48 
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No. Protocolo:  006426/14  Data de Protocolo: 02/06/2004 
No. CEVS:  350700101-472-000193-1-3 
Data de Vencimento: 11/06/2015 
Razão Social:  MARLENE DE JESUS ANTUNES ROMA 04134447836 
CNPJ/CPF:  019.039.764/0001-19 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
Endereço:  RUA CONS. ANTONIO PRADO,510 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  MARLENE DE JESUS ANTUNES ROMA 
CPF:  041.344.478-36 

No. Protocolo:  006350/14  Data de Protocolo: 28/05/2014 
No. CEVS:  350700101-562-000020-1-1 
Data de Vencimento: 26/06/2015 
Razão Social:  SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI 
CNPJ/CPF:  003.779.133/0143-18 
CANTINA – SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS 
Endereço:  RUA JOSE EDSON MACHADO DE OLIVEIRA,105 PAU D´ALHO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  LUCIANA MACIEL DE LIMA 
CPF:  144.880.958-44 
Resp. Técnico:  JAQUELINE APARECIDA SONEGO 
CPF:  347.089.178-80  CRN.: 22779-SP 

No. Protocolo:  005972/14  Data de Protocolo: 12/05/2014 
No. CEVS:  350700101-863-000175-1-5 
Data de Vencimento: 26/06/2015 
Razão Social:  MONICA LIMA DE ALMEIDA 
CNPJ/CPF:  317.327.158-07 
ATIVIDADE ODONTOLOGICA 
Endereço:  RUA ACACIO MANOEL DA SILVA VIANNA,295 AGUIA DA CASTELO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  MONICA LIMA DE ARAUJO  
CPF:  317.327.158-07 
Resp. Técnico:  MONICA LIMA DE ARAUJO 
CPF:  317.327.158-07  CRO.: SP-CS-101020 

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA VISA: 
No. Protocolo:  0014642/13  Data de Protocolo: 21/10/2013 
No. CEVS:  350700101-477-000029-1-7 
Data de Vencimento: 03/07/2015 
Razão Social:  PREFEITURA DE BOITUVA - ( FARMÁCIA CENTRAL ) 
CNPJ/CPF:  046.634.499/0001-90 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SEM MANIPULAÇÃO DE 
FORMULAS 
Endereço:  RUA FERNANDO COSTA,40 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  EDSON JOSE MARCUSSO 
CPF:  984.361.558-15 
Resp. Técnico:  LEA CRISTINA BELLUCCI DE ASSIS 
CPF:  203.340.068-99  CRF.: 25148-SP 

No. Protocolo:  006738/14  Data de Protocolo: 03/06/2014 
No. CEVS:  350700101-561-000134-1-2 
Data de Vencimento: 24/06/2015 
Razão Social:  RESTAURANTE MARQUES E PONTES LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  011.066.039/0001-28 
RESTAURANTES E SIMILARES 
Endereço:  RUA CORONEL EUGENIO MOTTA,521 LOJA 37- PISO 1 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  CARLOS EDUARDO MARQUES 
CPF:  252.084.318-74 

No. Protocolo:  005891/14  Data de Protocolo: 09/05/2014 
No. CEVS:  350700101-865-000007-1-0 
Data de Vencimento: 24/06/2015 
Razão Social:  SANDRA PANAGEIRO POSSAMAES 
CNPJ/CPF:  151.200.818-43 
ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE 
Endereço:  RUA EXPEDICIONARIO SOUZA FILHO,341 SALA 1 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  SANDRA PANAGEIRO POSSAMAES 
CPF:  151.200.818-43 
Resp. Técnico:  SANDRA PANAGEIRO POSSAMAES 
CPF:  151.200.818-43  CRP.: 44.296 - SP 

No. Protocolo:  006497/14  Data de Protocolo: 02/06/2014 
No. CEVS:  350700101-863-000065-1-3 
Data de Vencimento: 24/06/2015 
Razão Social:  HELIO PRIMO SEBASTIANI 
CNPJ/CPF:  326.413.928-60 
ATIVIDADE ODONTOLOGICA 
Endereço:  RUA CEL EUGENIO MOTTA,97 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 

Resp. Legal:  HELIO PRIMO SEBASTIANI 
CPF:  326.413.928-60 
Resp. Técnico:  HELIO PRIMO SEBASTIANI 
CPF:  326.413.928-60  CRO.: 80132-SP 

No. Protocolo:  006132/14  Data de Protocolo: 29/05/2014 
No. CEVS:  350700101-561-000293-1-9 
Data de Vencimento: 24/06/2015 
Razão Social:  FERNANDA CARVALHO DE SOUZA 00447476599 
CNPJ/CPF:  012.764.682/0001-98 
RESTAURANTES E SIMILARES 
Endereço:  RUA ANGELO RIBEIRO,389 CASA 02 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  FERNANDA CARVALHO DE SOUZA 
CPF:  004.474.765-99 

No. Protocolo:  007038/14  Data de Protocolo: 10/06/2014 
No. CEVS:  350700101-863-000149-1-5 
Data de Vencimento: 26/06/2015 
Razão Social:  ISALTINO OLIMPIO GOMES 
CNPJ/CPF:  034.987.862-53 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA 
Endereço:  RUA ROSA BARRETO FREIRE,11 JD OREANA 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  ISALTINO OLIMPIO GOMES 
CPF:  034.987.862-53 
Resp. Técnico:  ISALTINO OLIMPIO GOMES 
CPF:  034.987.862-53  CRM.: 33876-SP 

No. Protocolo:  006536/14  Data de Protocolo: 28/05/2014 
No. CEVS:  350700101-561-000354-1-6 
Data de Vencimento: 12/06/2015 
Razão Social:  VALTER ALVES DE SOUZA PIZZARIA - ME. 
CNPJ/CPF:  009.335.327/0001-99 
RESTAURANTES E SIMILARES 
Endereço:  AV MARIO PEDRO VERCELLINO,98 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  VALTER ALVES DE SOUZA 
CPF:  140.940.398-05 

No. Protocolo:  006754/14  Data de Protocolo: 03/06/2014 
No. CEVS:  350700101-472-000038-1-6 
Data de Vencimento: 12/06/2015 
Razão Social:  FRIGORÍFICO COWPIG LTDA 
CNPJ/CPF:  000.896.467/0002-42 
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES – AÇOUGUES 
Endereço:  AV MÁRIO PEDRO VERCELLINO,577 JARDIM AMÉRICA 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  LUIZ FERNANDO SEBASTIANI MARTINS 
CPF:  753.741.378-91 

No. Protocolo:  004386/14  Data de Protocolo: 11/04/2014 
No. CEVS:  350700101-863-000090-1-6 
Data de Vencimento: 10/06/2015 
Razão Social:  FRUTTATO CONFECÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ/CPF:  005.350.322/0001-84 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA 
Endereço:  AV. VICENTE LAUREANO,380 PQ NOVO MUNDO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  SERGIO ANNUNCIATTO  
CPF:  084.928.308-67 
Resp. Técnico:  ISALTINO OLIMPIO GOMES 
CPF:  034.987.862-53  CRM.: 33876-SP 

No. Protocolo:  004386/14  Data de Protocolo: 11/04/2014 
No. CEVS:  350700101-863-000090-1-6 
Data de Vencimento: 10/06/2015 
Razão Social:  FRUTTATO CONFECÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ/CPF:  005.350.322/0001-84 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA 
Endereço:  AV. VICENTE LAUREANO,380 PQ NOVO MUNDO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  SERGIO ANNUNCIATTO  
CPF:  084.928.308-67 
Resp. Técnico:  ISALTINO OLIMPIO GOMES 
CPF:  034.987.862-53  CRM.: 33876-SP 

No. Protocolo:  006454/14  Data de Protocolo: 06/06/2014 
No. CEVS:  350700101-561-000238-1-7 
Data de Vencimento: 11/06/2015 
Razão Social:  MARIA BUENO BOITUVA ME 
CNPJ/CPF:  000.582.969/0001-18 
LANCHONETE, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES 
Endereço:  PROF CELIA LOURDES VERCELLINO,590 JD STA CRUZ 

42 Edição 482 Boituva, 11 de julho de 2014.



Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  MARIA BUENO  CPF: 066.630.038-01 

No. Protocolo:  006897/14  Data de Protocolo: 05/06/2014 
No. CEVS:  350700101-471-000048-1-2 
Data de Vencimento: 11/06/2015 
Razão Social:  ADRIAN BRITO DE MORAES BOITUVA - ME 
CNPJ/CPF:  006.170.944/0001-93 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS – MINIMERCADOS, MERCEA-
RIAS E ARMAZENS 
Endereço:  RUA VERÔNICA MÓDOLO MARSON ,129 PQ. NOVO MUNDO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  ADRIAN BRITO DE MORAES 
CPF:  393.857.283-34 

No. Protocolo:  006894/14  Data de Protocolo: 05/06/2014 
No. CEVS:  350700101-561-000261-1-5 
Data de Vencimento: 11/06/2015 
Razão Social:  MARILIA CRISTINA CAMARGO DE BARROS - ME 
CNPJ/CPF:  009.063.354/0001-50 
LANCHONETE, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES 
Endereço:  RUA DR. FERNANDO COSTA,185 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  MARILIA CRISTINA CAMARGO DE BARROS 
CPF:  362.775.108-60 

No. Protocolo:  007004/14  Data de Protocolo: 09/06/2014 
No. CEVS:  350700101-561-000385-1-2 
Data de Vencimento: 11/06/2015 
Razão Social:  JOSENILTON BARBOSA DE ANDRADE 27727115878 
CNPJ/CPF:  015.135.458/0001-25 
BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS 
Endereço:  RUA JOÃO DE CAMARGO,,31 PQ NOVO MUNDO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  JOSENILTON BARBOSA DE ANDRADE 
CPF:  277.271.158-78 

No. Protocolo:  005018/14  Data de Protocolo: 23/04/2014 
No. CEVS:  350700101-561-000241-1-2 
Data de Vencimento: 05/06/2015 
Razão Social:  CANDIDO CORREA - ME 
CNPJ/CPF:  057.136.210/0001-29 
LANCHONETE, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES 
Endereço:  RUA MARIA SCOMPARIM MODOLO ,219 JD. AMÉRICA 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  CANDIDO CORREA  
CPF:  842.091.358-87 

No. Protocolo:  005016/14  Data de Protocolo: 23/04/2014 
No. CEVS:  350700101-472-000115-1-7 
Data de Vencimento: 26/06/2015 
Razão Social:  FRIOS E LATICÍNIOS MARIGO LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  003.023.647/0001-27 
COMERCIO VAREJISTA DE FRIOS E LATICINIOS 
Endereço:  AVENIDA MÁRIO PEDRO VERCELLINO ,47 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  MARCOS BENEDITO MARIGO 
CPF:  104.048.798-02 

No. Protocolo:  007157/14  Data de Protocolo: 11/06/2014 
No. CEVS:  350700101-561-000074-1-2 
Data de Vencimento: 26/06/2015 
Razão Social:  DINALVA FERREIRA DOS SANTOS BOITUVA - ME 
CNPJ/CPF:  008.299.577/0001-58 
BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS 
Endereço:  RUA WALDEMAR DORIGHELLO,170 CDHU 2 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  DINALVA FERREIRA DOS SANTOS 
CPF:  196.158.888-93 

No. Protocolo:  006712/14  Data de Protocolo: 02/06/2014 
No. CEVS:  350700101-812-000003-1-0 
Data de Vencimento: 26/06/2015 
Razão Social:  CICERO ALVES DE SOUZA 02213048436 
CNPJ/CPF:  016.689.759/0001-63 
Endereço:  RUA ROQUE ISSA,471 RESIDENCIAL DE LORENZI 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  CICERO ALVES DE SOUZA 
CPF:  022.130.484-36 
Resp. Técnico:  CELSO DANIEL FIORAVANTI 
CPF:  224.472.418-28  CREA: 5062248240-SP 

No. Protocolo:  006893/14  Data de Protocolo: 05/06/2014 
No. CEVS:  350700101-863-000087-1-0 

Data de Vencimento: 26/06/2015 
Razão Social:  MARTHA CHRISTINA DE MELLO FIGUEIREDO DELFINO 
CNPJ/CPF:  072.042.558-10 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA 
Endereço:  RUA JOAO LEITE,300 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  MARTHA CHRISTINA DE MELLO F. DELFINO 
CPF:  072.042.558-10 
Resp. Técnico:  MARTHA CHRISTINA DE MELLO F. DELFINO 
CPF:  072.042.558-10  CRM.: 60353-SP 

No. Protocolo:  006534/14  Data de Protocolo: 30/05/2014 
No. CEVS:  350700101-865-000006-1-2 
Data de Vencimento: 02/07/2015 
Razão Social:  ORTOFISIO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  007.381.350/0001-94 
SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA 
Endereço:  AV. PEREIRA IGNACIO,611 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  ERIKA FERNANDA SOARES ZANOTTO 
CPF:  307.165.738-22 
Resp. Técnico:  ERIKA FERNANDA SOARES ZANOTTO 
CPF:  307.165.738-22  CREFITO: 42.794-SP 

No. Protocolo:  005731/14  Data de Protocolo: 06/05/2014 
No. CEVS:  350700101-872-000001-1-6 
Data de Vencimento: 24/06/2015 
Razão Social:  ASSOC. DE PREV. A DROGADICCAO E APOIO A FAMILIA -V 
CNPJ/CPF:  010.450.256/0001-54 
ATIVIDADE DE ASSISTENCIA PSICOSSOCIAL E A SAUDE A PORTADORES DE DISTUR-
BIOS PSIQUICOS , DEFICIENCIA MENTAL 
Endereço:  RUA SOROCABA,182 JD BELA VISTA 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  JOELMA DE OLIVEIRA SILVA 
CPF:  417.116.882-15 
Resp. Técnico:  GLORIA DE OLIVEIRA MARTINS 
CPF:  240.376.482-53  CRFO.: 17749-SP 

PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: 

• BAIXA DE RESPONSABILIDADE TECNICA 
No. Protocolo:  006633/14  Data de Protocolo: 30/05/2014 
No. CEVS:  350700101-477-000042-1-9 
Data de Vencimento: 24/01/2015 
Razão Social:  L.M. CARAMANTI & CIA LTDA. 
CNPJ/CPF:  007.420.610/0013-27 
COM VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SEM MANIPULAÇÃO DE FOR-
MULAS 
Endereço:  RUA RUI BARBOSA,101 BLOCO C CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  LUIZ MARCOS CARAMANTI 
CPF:  589.334.258-53 
Resp. Técnico:  CAMILA LAZARA DE LIMA 
CPF:  375.196.828-89  CRF: 67962-SP 
Resp. Técnico:  BIANCA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
CPF:  368.588.078-02  CRF: 66803-SP 

No. Protocolo:  006816/14  Data de Protocolo: 04/06/2014 
No. CEVS:  350700101-477-000006-1-2  
Data de Vencimento: 03/04/2015 
Razão Social:  L.M. CARAMANTI & CIA LTDA 
CNPJ/CPF:  007.420.610/0004-36 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SEM MANIPULAÇÃO DE 
FORMULAS 
Endereço:  RUA CORONEL EUGÊNIO MOTTA,509 LOJA 24 PISO 1 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  LUIZ MARCOS CARAMANTI 
CPF:  589.334.258-53 
Resp. Técnico:  LIDIANE NOGUEIRA PASCOLI 
CPF:  299.284.688-00  CRF.: 40237-SP 
Resp. Técnico: ADILSON AMPARO JUNIOR 
CPF:  072.834.918-30  CRF.: 16209-SP 

No. Protocolo:  006326/14  Data de Protocolo: 28/05/2014 
No. CEVS:  350700101-863-000152-1-0 
Data de Vencimento: 19/09/2013 
Razão Social:  CAMILA LAURINDO MICHELINI 
CNPJ/CPF:  304.898.668-59 
ATIVIDADE ODONTOLOGICA 
Endereço:  RUA SÃO ROQUE,274 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  CAMILA LAURINDO MICHELINI 
CPF:  304.898.668-59  CRO.: 82413-SP 
Resp. Tecnica:  PATRICIA AUGUSTA MARQUES DANTAS 
CPF:  358.470.948-25  CRO.: 102338-SP 
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No. Protocolo:  006992/14  Data de Protocolo: 09/06/2014 
No. CEVS:  350700101-863-000024-1-0 
Data de Vencimento: 01/11/2014 
Razão Social:  PREFEITURA DE BOITUVA - ( UBS - VILA APARECIDA ) 
CNPJ/CPF:  046.634.499/0001-90(001) 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA 
Endereço:  AV JOAQUIM TRUJILO,11 VILA APARECIDA 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  EDSON JOSE MARCUSSO 
CPF:  984.361.558-15 
Resp. Técnico:  DORIVAL MELGUIZO RAMOS 
CPF:  748.679.898-00  CRM.: -SP 

No. Protocolo:  005733/14  Data de Protocolo: 06/05/2014 
No. CEVS:  350700101-872-000001-1-6 
Data de Vencimento: 24/06/2015 
Razão Social:  ASSOC. DE PREV. A DROGADICCAO E APOIO A FAMILIA -V 
CNPJ/CPF:  010.450.256/0001-54 
ATIVIDADE DE ASSISTENCIA PSICOSSOCIAL E A SAUDE A PORTADORES DE DISTUR-
BIOS PSIQUICOS , DEFICIENCIA MENTAL 
Endereço:  RUA SOROCABA,182 JD BELA VISTA 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  JOELMA DE OLIVEIRA SILVA 
CPF:  417.116.882-15 
Resp. Técnico:  NEIDE ASSAKO TAMAOKI 
CPF:  466.113.708-97  CRFO.: 93789-SP 

• ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 
No. Protocolo:  006993/14  Data de Protocolo: 09/06/2014 
No. CEVS:  350700101-863-000024-1-0 
Data de Vencimento: 01/11/2014 
Razão Social:  PREFEITURA DE BOITUVA - ( UBS - VILA APARECIDA ) 
CNPJ/CPF:  046.634.499/0001-90(001) 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA 
Endereço:  AV JOAQUIM TRUJILO,11 VILA APARECIDA 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  EDSON JOSE MARCUSSO 
CPF:  984.361.558-15 
Resp. Técnico:  CARLOS KUNIO UEMOTO 
CPF:  038.878.204-87  CRM.: 34758-SP 

No. Protocolo:  005733/14  Data de Protocolo: 06/05/2014 
No. CEVS:  350700101-872-000001-1-6 
Data de Vencimento: 24/06/2015 
Razão Social:  ASSOC. DE PREV. A DROGADICCAO E APOIO A FAMILIA -V 
CNPJ/CPF:  010.450.256/0001-54 
ATIVIDADE DE ASSISTENCIA PSICOSSOCIAL E A SAUDE A PORTADORES DE DISTUR-
BIOS PSIQUICOS , DEFICIENCIA MENTAL 
Endereço:  RUA SOROCABA,182 JD BELA VISTA 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  JOELMA DE OLIVEIRA SILVA 
CPF:  417.116.882-15 
Resp. Técnico:  GLORIA DE OLIVEIRA MARTINS 
CPF:  240.376.482-53  CRFO.: 17749-SP 

• ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
No. Protocolo:  006895/14  Data de Protocolo: 05/06/2014 
No. CEVS:  350700101-863-000087-1-0 
Data de Vencimento: 26/06/2015 
Razão Social:  MARTHA CHRISTINA DE MELLO FIGUEIREDO DELFINO 
CNPJ/CPF:  072.042.558-10 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA 
Endereço:  RUA JOAO LEITE, 300 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  MARTHA CHRISTINA DE MELLO F. DELFINO 
CPF:  072.042.558-10 
Resp. Técnico:  MARTHA CHRISTINA DE MELLO F. DELFINO 
CPF:  072.042.558-10  CRM.: 60353-SP 

• ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE 
No. Protocolo:  007554/14  Data de Protocolo: 26/06/2014 
No. CEVS:  350700101-863-000176-1-2 
Data de Vencimento: 02/07/2015 
Razão Social:  PWP SERVIÇOS MÉDICOS S/C LTDA 
CNPJ/CPF:  002.023.912/0001-04 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 
Endereço:  RUA PROFº JOSÉ ASSAD ATALLA JÚNIOR ,133 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  WAGNER CARLOS RINCO PERES 
CPF:  077.160.658-31 
Resp. Técnico:  WAGNER CARLOS RINCO PERES 
CPF:  077.160.658-31  CRM.: 78630-SP 

PEDIDO DE SEGUNDA VIA DE LICENÇA 
No. Protocolo:  006331/14  Data de Protocolo: 02/06/2014 
No. CEVS:  350700101-960-000012-2-8 
Razão Social:  EMPRESA FUNERÁRIA CONSELVAN MORENO LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  060.820.024/0001-19 
SERVIÇOS DE FUNERARIAS 
Endereço:  RUA CEL. ARRUDA BOTELHO,162 CENTRO 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  RENATO MINGOTE  
CPF:  177.302.888-00 

PEDIDO INDEFERIDO 
No. Protocolo:  006908/14  Data de Protocolo: 05/06/2014 
Razão Social:  EDNA DO NASCIMENTO BALTAZAR 42554107807 
CNPJ/CPF:  13.337.479/0001-06 
BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS 
Endereço:  ESTRADA NATALE MODOLO, 79 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  EDNA DO NASCIMENTO BALTAZAR 
CPF.: 425.541.078-07 

ENCERRAMENTO DE LIVRO 
No. Protocolo:  007254/14  Data de Protocolo: 16/06/2014 
No. CEVS:  350700101-864-000017-1-6 
Razão Social:  C. & M. - DIAGNOSTICOS MEDICOS BOITUVA LTDA 
CNPJ/CPF:  018.372.216/0001-43 
SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 
Endereço:  RUA JOSE SCOMPARIM,230 JARDIM HERMINIA 
Município:  BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP 
Resp. Legal:  CESAR MORAIS LOBO CPF: 214.197.508-52 
Resp. Técnico:  SONIA TEREZINHA NARCIZO 
CPF:  540.215.889-49  CRM.: 82592-SP 

ABERTURA DE LIVRO 
No. Protocolo:  007289/14  Data de Protocolo: 16/06/2014 
No. CEVS:  350700101-864-000017-1-6 
Razão Social:  C. & M. - DIAGNOSTICOS MEDICOS BOITUVA LTDA 
CNPJ/CPF:  018.372.216/0001-43 
SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 
Endereço:  RUA JOSE SCOMPARIM,230 JARDIM HERMINIA 
Município:  BOITUVA  CEP: 18550-000  UF: SP 
Resp. Legal:  CESAR MORAIS LOBO  
CPF:  214.197.508-52 
Resp. Técnico:  SONIA TEREZINHA NARCIZO 
CPF:  540.215.889-49  CRM.: 82592-SP 

Marcelo Marques 
Secretário Municipal de Saúde 

Boituva – SP 

EXTRATO DE ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁ RIA REA LIZADA EM 23 JUNHO DE 2014.
Mesa Diretora: Presidente: Hernando Mauro Diógenes Aquino, Vice-Presidente: Adilson Aparecido 
Leite, 1º Secretário: Sidnei Bom, 2º Secretário: Fabrício Amaro Andrade.
Vereadores Presentes: Claudecir Marques de Oliveira, Edson da Silva Moré, Fernando Lopes da Silva, 
Joelmir Pereira Camargo, Luís Eustáquio Gianoƫ, Pedro Teodoro Filho, Rodrigo CalzzeƩa Freire, Ronal-
do Barbosa da Silva e Valdivino Antonio Marcusso.

DA L EITURA DE EXPEDIENTES RECEBIDOS:
De Terceiros:
Oİcio nº 001/14 - Sabesp: Referente às respostas dos requerimentos 259, 260 e 261/2014.
Ministério da Saúde: Programa: Competência:  Pagamento de PAB Fixo - Municipal UF SP 05/2014 
Valor: Programa: R$ 100.840,00. Pagamento de Teto Municipal da Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar - Municipal UF SP 05/2014 R$ 219.867,62 Competência: Valor: Programa: 
Pagamento de Teto Municipal Rede Saúde Mental (RSME) - Municipal UF SP 05/2014 Competência: 
Valor: Programa: R$ 28.673,55 Pagamento de Teto Municipal Rede Brasil sem miséria (BSORSM) - Mu-
nicipal UF SP 05/2014 R$ 07.500,00 Pagamento de FAEC SAI – Mamo-Competência: Valor: Programa: 
grafia para rastreamento (RCA – RCAN PO 0008) Municipal UF SP 03/2014 R$ Competência: Valor: 
3.195,00.
Ministério da Educação: EnƟdade: Programa: Prefeitura Municipal de Boituva Alimentação Escolar – 
Creche/EJA/ Ensino Fundamental maio/2014 R$ 65.296,00 Prefeitura Competência: Valor: EnƟdade: 
Municipal de Boituva Quota maio/2014 R$ 367.409,94.Programa: Competência: Valor: 

DOS PROJ ETOS DE LEI RECEBIDOS E DOS PA RECERES DAS COMISSÕ ES:
DO L EGISL ATIVO:
PROJETO DE LEI 00045/2014 - “Cria o Programa de IncenƟvo a Formação de Hortas DomésƟcas, através 

PODER LEGISLATIVO
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de parcerias com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.”.
PROPOSTA DE EMENDA A LOM 00001/2014 - Altera a redação do arƟgo 39 da Lei Orgânica do Município
de Boituva.
OBS: O Projeto de Lei e a Proposta de Emenda foram encaminhados para as Comissões Permanentes.

DO EXECUTIVO:
PROJETO DE LEI 00031/2014 - Dispõe sobre a denominação de logradouros públicos no loteamento 
PORTAL VILLE ACÁCIAS, do Bairro Pau D'Alho. (Encaminhado as Comissões Competentes)
PROJETO DE LEI 00032/2014 - Dispõe sobre a denominação de logradouros públicos no loteamento
PORTAL VILLE AZALÉIA, do Bairro Pau D'Alho. (Encaminhado as Comissões Competentes)
PROJETO DE LEI 00033/2014 - Dispõe sobre a denominação de logradouros públicos no loteamento 
VILA DOS IPÊS, do Bairro Santo Antonio Velho ou Campo de Boituva. (Encaminhado as Comissões 
Competentes)
PROJETO DE LEI 00034/2014 - Dispõe sobre a denominação de logradouros públicos no loteamento GSP
LIFE BOITUVA I, do Bairro água Branca. (Encaminhado as Comissões Competentes)
PROJETO DE LEI 00035/2014 - Dispõe sobre a autorização para subsidiar despesas com o plano de saúde
de servidor público municipal estatutário aƟvo, na forma que especifica e dá outras providências. 
(Encaminhado a Ordem do dia)
PROJETO DE LEI 00036/2014 - Altera a Lei n. 2.331, de 09 de agosto de 2013 e dá outras providências. 
(Encaminhado a Ordem do dia)
PROJETO DE LEI 00037/2014 - Dispõe sobre a autorização para contratar financiamento junto a Caixa 
Econômica Federal - CAIXA, oferecer garanƟas e outras providências. (Encaminhado a Ordem do dia)

REQUERIMENTO:
00245/2014 - Requer informações do Poder ExecuƟvo Municipal sobre projeto de implantação da Casa 
dos Conselhos Municipais.
00301/2014 - REQUER informações do ExecuƟvo Municipal sobre placas indicaƟvas de trânsito para
Biblioteca Municipal.
00302/2014 - Requer do execuƟvo informações sobre a construção do Teatro Municipal em nossa 
cidade.
00303/2014 - Requer informação sobre canaletas armazenadas na área do transbordo do lixo de 
Boituva.
00304/2014 - Requer informação sobre corte de árvores em Área de Preservação Permanente (Parque 
da Cidade).
00305/2014 - A possibilidade do Departamento de Trânsito sinalizar a OFICINA MUNICIPAL DE ARTES 
com Placas indicaƟvas para localização do equipamento público pelos turistas.
00306/2014 - Requer informações sobre o loteamento ViƟello.
00307/2014 - Requer informações a respeito da indicação Nº 00142/2014.
00308/2014 - Informações sobre o cumprimento da Resolução nº 39/98 (alterada pela Resolução nº 
336/09) que proibiu a uƟlização de tachas e tachões na via pública.
00309/2014 - Requerimento para CPFL para informar sobre a previsão para troca ou manutenção de
lâmpadas em várias ruas da cidade.
00310/2014 - Requer informações a respeito da Quadra, na Rua José Thame, na EMEI Angelina Ferrielo 
AgosƟnho, a qual se encontra em situação precária.
00312/2014 - Requer saber informações acerca da APMV - Associação de Proprietários e Moradores do
Vitassay.
00313/2014 - Solicitação para conclusão das Obras na Rua Mario Moshione.
00314/2014 - Requer saber informação a respeito da Gruta localizada no Bairro Terras de Santa Cruz 2.
00315/2014 - Requer informações a respeito de sujeira na Calçada da Rua AlberƟna BaƟsta Pacheco, no 
Bairro Novo Mundo.
00316/2014 - Informações sobre cadastramento do município na empresa EUROFARMA.
OBS: Todos os Requerimentos foram Aprovados por unanimidade.

INDICAÇÕES:
00468/2014 - Estudar a viabilidade de colocar o nome do Senhor “Fernando SebasƟani” em um prédio 
público ou rua da nossa Cidade
00469/2014 - Estudar a viabilidade de colocar o nome do Senhor “João Felix” em um prédio público ou 
rua da nossa Cidade.
00470/2014 - Estudar a viabilidade de colocar o nome do Senhor “Anjolino Tricanico” em um prédio 
público ou rua da nossa Cidade.
00471/2014 - Estudar a viabilidade de colocar o nome do Senhor “Aldemir Roberto Paiffer” em um 
prédio público ou rua da nossa Cidade.
00472/2014 - Indica ao execuƟvo municipal através da Secretaria de Saúde para que atenda o CAPS para
que forneça ao órgão projeto mulƟmídia e notebook.
00473/2014 - Estudar a viabilidade para que seja procedida a limpeza e corte dos matos no terreno 
localizado no Bairro Jardim América.
00474/2014 - Estudar a viabilidade para que seja feita a limpeza e conservação da Área Verde no 
começo da Rua Alexandre Amaro Esquina com a Amabile M. Pascoli no Bairro Novo Mundo.
00475/2014 - Estudar a viabilidade de implantar uma feira de artesanato em nosso Município.
00476/2014 - Solicita ao ExecuƟvo Municipal a limpeza na canaleta localizada no final da Rua Darci do
Amaral e Rua IsalƟno Gomes da Silva.
00478/2014 - Indica a construção de uma UBS (Unidade Básica de Saúde) nos bairros, Fazenda Castelo e
Vale do Sol (Vitassay).
00479/2014 - Indica para que seja visto com a empresa Sabesp a possibilidade de estar instaurando um
sistema de esgoto nos bairros Fazenda Castelo e Vale do Sol (VITASSAY).
OBS: Todas as Indicações foram encaminhadas aos órgãos competentes.

M OÇÕES:
00077/2014 - Uma Moção de Aplausos em honra ao Ilustríssimo senhor Orlando Rodrigues idealizador 
do Projeto “Muito Prazer Meu Nome é Hip Hop” - da cidade de Santos – Estado de São Paulo pelo 
magnífico e exemplar trabalho em prol da Cultura Hip Hop.
00078/2014 - Uma Moção de Aplausos ao Senhor Paulo Eugenio Pereira Jr., pelo lançamento do livro “É
muito grande esse nosso ABCD”.
00079/2014 - Concede Moção de Congratulações a ginasta Gabrielly Nathalie.
00080/2014 - Uma Moção de Aplausos ao DJ Colorado, arƟsta que leva o nome de nossa cidade em suas
apresentações.
00081/2014 - Uma Moção de Aplausos a “Auto Elétrica Avenida” situado na Rua Benedito Mazulquim 
45 – Jardim Santa Cruz.
00082/2014 - Uma MOÇÃO DE APLAUSOS para Ilustríssimo Vereador de Sorocaba Jessé Loures, 
Coordenador da Frente Parlamentar Ambiental da Região de Sorocaba.
OBS: Todas as Moções foram Aprovadas por unanimidade.

ORDEM DO DIA:

PROJ ETOS DE AUTORIA DO EXECUTIVO:
PROJETO DE LEI 00025/2014 - Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015 e dá
outras providências. (Aprovado em 1ª votação por unanimidade).
PROJETO DE LEI 00027/2014 - Dispõe sobre autorização para a celebração de convênio com o Estado de
São Paulo, através da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÙBLICA e o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSI-
TO DE SÃO PAULO - DETRAN/SP. (Aprovado por unanimidade).
PROJETO DE LEI 00028/2014 - Dispõe sobre a autorização para a celebração de convênio com o Estado 
de São Paulo, através da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL e o
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO - DETRAN/SP. (Aprovado por unanimidade).
PROJETO DE LEI 00030/2014 - Dispõe sobre autorização para celebração de convênio com o Estado de 
São Paulo, através da Secretaria de Segurança Pública. (Aprovado por unanimidade).
PROJETO DE LEI 00035/2014 - Dispõe sobre a autorização para subsidiar despesas com o plano de saúde
de servidor público municipal estatutário aƟvo, na forma que especifica e dá outras providências. 
(Aprovado por unanimidade).
PROJETO DE LEI 00036/2014 - Altera a Lei nº 2.331, de 09 de agosto de 2013 e dá outras providências.
(Aprovado por unanimidade).
PROJETO DE LEI 00037/2014 - Dispõe sobre a autorização para contratar financiamento junto a Caixa 
Econômica Federal - CAIXA, oferecer garanƟas e outras providências. (Aprovado com 10 votos a favor e 
02 votos contra).

O presente Extrato é extraído de Ata lavrada em livro próprio, publicado para atender
o disposto nos “ArƟgos 150 e 152 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Boituva”.

Câmara Municipal de Boituva, 23 de Junho de 2014.

     Hernando Mauro Diógenes de Aquino         Sidnei Bom
           Presidente da Câmara          Primeiro Secretário

EX TRATO DE ATA DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 23 DE JUNHO DE 2014.

Mesa Diretora: Presidente: Hernando Mauro Diógenes Aquino, Vice-Presidente: Adilson 
Aparecido Leite, 1º Secretário: Sidnei Bom, 2º Secretário: Fabrício Amaro Andrade.
Vereadores Presentes: Claudecir Marques de Oliveira, Edson da Silva Moré, Fernando Lopes 
da Silva, Joelmir Pereira Camargo, Luís Eustáquio Gianoƫ, Pedro Teodoro Filho, Rodrigo 
CalzzeƩa Freire, Ronaldo Barbosa da Silva e Valdivino Antonio Marcusso.

ORDEM DO DIA:

PROJETOS DE AUTORIA DO EXECUTIVO:

PROJETO DE LEI 00025/2014 - Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2015 e dá outras providências. (Aprovado em 2ª votação por unanimidade)

O presente Extrato é extraído de Ata lavrada em livro próprio, publicado para atender
o disposto nos “ArƟgos 150 e 152 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Boituva”.

Câmara Municipal de Boituva, 23 de junho de 2014.

      Hernando Mauro Diógenes de Aquino        Sidnei Bom
           Presidente da Câmara        Primeiro Secretário
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EXTRATO S DE CO NT RATO S

A Câmara Municipal de Boituva, em cumprimento a legislação vigente, publica os extratos de 
Contratos abaixo especificados:

Modalidade de Licitação: Convite nº 01/2013.
Número do Contrato: 1º Termo AdiƟvo ao Contrato 09/2013
Contratante: Câmara Municipal de Boituva.
Contratado: Qualitas Humanus Empresarial Ltda – EPP.
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento e administração de mão-de-obra temporária, em 
subsƟtuição a servidora que se encontra em afastamento temporário.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 1.919,56 (um mil, novecentos e dezenove reais e cinquenta e seis centavos), por mês.
Data da assinatura: 28/05/2014.

Modalidade de Licitação: dispensa.
Número do Contrato: 04/2014
Contratante: Câmara Municipal de Boituva.
Contratada: Francine Tescaro de Mari.
Objeto: Prestação de serviços de Filmagens em Vídeo, no formato de gravação em mídia “DVD”, 
com exclusividade, das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes e Reuniões diversas da Câmara 
Municipal de Boituva.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais) por mês.
Data da assinatura: 17/06/2014.

Câmara Municipal de Boituva, em 30 de junho de 2014.

Hernando M. D. de Aquino
Presidente da Câmara
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